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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS HENRIQUE GAGUIM)

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de
1998, que dispõe sobre os planos e seguros
privados  de  assistência  à  saúde,  para
dispensar  a  exigência  de  concordância  do
cônjuge ou companheiro para autorização da
realização ou reembolso  de procedimentos
contraceptivos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art.  35-C da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,

passa a vigorar acrescido do seguinte §2º, renomeando-se o parágrafo único

como §1º:

“Art. 35-C ...........................................................

............................................................................

§1º ......................................................................

§2º Fica dispensada a exigência de concordância de cônjuge
ou companheiro para autorização da realização ou reembolso
de procedimentos contraceptivos.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O planejamento familiar é direito de todo cidadão, na forma da

Lei nº 9.263, de 1996, aplicável também para o usuário de planos de saúde,

como previsto no art. 35-C da Lei nº 9.656, de 1998:

Lei nº 9.656, de 1998. Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do
atendimento nos casos: (...) III - de planejamento familiar.
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Recentemente,  veiculou  na  imprensa  nacional  a  notícia  que

algumas  operadoras  de  planos  privados  de  saúde  estariam  exigindo

autorização  do  cônjuge,  para  liberação  do  procedimento  de  colocação  de

dispositivos intrauterinos de contracepção (DIU)1:

“Cooperativas da Unimed de João Monlevade (Região Central
de  Minas)  e  de  Divinópolis  (Centro-Oeste  de  Minas)  têm
exigido  o  consentimento  de  maridos  para  autorizarem  o
procedimento para colocar o DIU (dispositivo intrauterino) em
mulheres casadas.”

Questionada a  esse respeito,  a  Agência  Nacional  de  Saúde

Suplementar (ANS) afirmou que esse pedido de informações ou documentos

adicionais  como  condição  para  garantir  a  realização  desse  tipo  de

procedimento é ilegal, podendo ser configurada como negativa de cobertura,

passível de multa no valor de R$ 80.000,002.

Esta  exigência  por  parte  das  operadoras,  que não encontra

respaldo na legislação, parece estar relacionada a uma interpretação errada da

Lei  nº  9.263,  de  12 de  janeiro  de  1996,  que  dispõe  sobre  o  planejamento

familiar.  Este  diploma  legal,  em  seu  artigo  10,  estabelece  hipótese  de

necessidade  do  consentimento  do  cônjuge,  mas  apenas  para  o  caso  de

esterilização.

A  contratação  do  plano  de  saúde  pressupõe  o  direito  aos

procedimentos previstos na Lei e nos regulamentos, não cabendo à operadora

criar restrições adicionais, criando obstáculos à autonomia privada em razão do

estado  civil  dos  segurados.  Desta  forma,  sendo  ilegal  e  até  mesmo

constrangedor exigir concordância de cônjuge para a contracepção, propomos

este Projeto de Lei, para deixar claro na legislação da saúde suplementar a

proibição desta prática. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

1  https://www.correiobraziliense.com.br/brasil/2021/08/4941955-plano-de-saude-exige-consentimento-do-
marido-para-colocar-diu-em-mulher.html

2  https://www.metropoles.com/saude/ans-investiga-planos-de-saude-que-exigem-consentimento-do-
marido-para-diu
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Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM
2021-12543
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 35. Aplicam-se as disposições desta Lei a todos os contratos celebrados a partir 

de sua vigência, assegurada aos consumidores com contratos anteriores, bem como àqueles com 

contratos celebrados entre 2 de setembro de 1998 e 1º de janeiro de 1999, a possibilidade de 

optar pela adaptação ao sistema previsto nesta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 § 1º Sem prejuízo do disposto no art. 35-E, a adaptação dos contratos de que trata 

este artigo, deverá ser formalizada em termo próprio, assinado pelos contratantes, de acordo 

com as normas a serem definidas pela ANS. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 2º Quando a adaptação dos contratos incluir aumento de contraprestação 

pecuniária, a composição da base de cálculo deverá ficar restrita aos itens correspondentes ao 

aumento de cobertura, e ficará disponível para verificação pela ANS, que poderá determinar 

sua alteração quando o novo valor não estiver devidamente justificado. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º A adaptação dos contratos não implica nova contagem dos períodos de carência 

e dos prazos de aquisição dos benefícios previstos nos arts. 30 e 31 desta Lei, observados, 

quanto aos últimos, os limites de cobertura previstos no contrato original. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 4º Nenhum contrato poderá ser adaptado por decisão unilateral da empresa 

operadora. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 5º A manutenção dos contratos originais pelos consumidores não-optantes tem 

caráter personalíssimo, devendo ser garantida somente ao titular e a seus dependentes já 

inscritos, permitida inclusão apenas de novo cônjuge e filhos, e vedada a transferência da sua 

titularidade, sob qualquer pretexto, a terceiros. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 6º Os produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, contratados 

até 1º de janeiro de 1999, deverão permanecer em operação, por tempo indeterminado, apenas 

para os consumidores que não optarem pela adaptação às novas regras, sendo considerados 

extintos para fim de comercialização. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-

44, de 24/8/2001) 

§ 7º Às pessoas jurídicas contratantes de planos coletivos, não-optantes pela 

adaptação prevista neste artigo, fica assegurada a manutenção dos contratos originais, nas 

coberturas assistenciais neles pactuadas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 8º A ANS definirá em norma própria os procedimentos formais que deverão ser 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
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adotados pelas empresas para a adatação dos contratos de que trata este artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 35-A. Fica criado o Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, órgão 

colegiado integrante da estrutura regimental do Ministério da Saúde, com competência para:  

I - estabelecer e supervisionar a execução de políticas e diretrizes gerais do setor de 

saúde suplementar; 

II - aprovar o contrato de gestão da ANS; 

III - supervisionar e acompanhar as ações e o funcionamento da ANS; 

IV - fixar diretrizes gerais para implementação no setor de saúde suplementar sobre: 

a) aspectos econômico-financeiros; 

b) normas de contabilidade, atuariais e estatísticas; 

c) parâmetros quanto ao capital e ao patrimônio líquido mínimos, bem assim quanto 

às formas de sua subscrição e realização quando se tratar de sociedade anônima; 

d) critérios de constituição de garantias de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, consistentes em bens, móveis ou imóveis, ou fundos especiais ou seguros 

garantidores; 

e) criação de fundo, contratação de seguro garantidor ou outros instrumentos que 

julgar adequados, com o objetivo de proteger o consumidor de planos privados de assistência à 

saúde em caso de insolvência de empresas operadoras; 

V - deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter consultivo, de forma a 

subsidiar suas decisões. 

Parágrafo único. A ANS fixará as normas sobre as matérias previstas no inciso IV 

deste artigo, devendo adequá-las, se necessário, quando houver diretrizes gerais estabelecidas 

pelo CONSU. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 35-B. O CONSU será integrado pelos seguintes Ministros de Estado:  

I - Chefe da Casa Civil da Presidência da República, na qualidade de Presidente; 

II - da Saúde; 

III - da Fazenda; 

IV - da Justiça; e 

V - do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 1º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao 

Presidente a prerrogativa de deliberar nos casos de urgência e relevante interesse, ad referendum 

dos demais membros. 

§ 2º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a 

decisão ao Colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 

§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem assim 

outros representantes de órgãos públicos, para participar das reuniões, não lhes sendo permitido 

o direito de voto. 

§ 5º O regimento interno do CONSU será aprovado por decreto do Presidente da 

República. 

§ 6º As atividades de apoio administrativo ao CONSU serão prestadas pela ANS. 

§ 7º O Presidente da ANS participará, na qualidade de Secretário, das reuniões do 

CONSU. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos: ("Caput" do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.935, de 11/5/2009) 

I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11935-11-maio-2009-588106-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11935-11-maio-2009-588106-norma-pl.html
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de lesões irreparáveis para o paciente, caracterizado em declaração do médico assistente; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001 e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.935, de 11/5/2009) 

II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de 

complicações no processo gestacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, 

de 24/8/2001 e com nova redação dada pela Lei nº 11.935, de 11/5/2009) 

III - de planejamento familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.935, de 11/5/2009) 

Parágrafo único. A ANS fará publicar normas regulamentares para o disposto neste 

artigo, observados os termos de adaptação previstos no art. 35. (Parágrafo único acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 35-D. As multas a serem aplicadas pela ANS em decorrência da competência 

fiscalizadora e normativa estabelecida nesta Lei e em seus regulamentos serão recolhidas à 

conta daquela Agência, até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por infração, 

ressalvado o disposto no § 6º do art. 19 desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 24/8/2001) 

 

Art. 35-E. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001, e 

declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIN nº 1.931/1998, publicada no DOU de 14/2/2018) 

  

Art. 35-F. A assistência a que alude o art. 1º desta Lei compreende todas as ações 

necessárias à prevenção da doença e à recuperação, manutenção e reabilitação da saúde, 

observados os termos desta Lei e do contrato firmado entre as partes. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 

Art. 35-G. Aplicam-se subsidiariamente aos contratos entre usuários e operadoras 

de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei as disposições da Lei nº 8.078, 

de 1990. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 35-H. Os expedientes que até esta data foram protocolizados na SUSEP pelas 

operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei e que forem 

encaminhados à ANS em conseqüência desta Lei, deverão estar acompanhados de parecer 

conclusivo daquela Autarquia. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

 

Art. 35-I. Responderão subsidiariamente pelos direitos contratuais e legais dos 

consumidores, prestadores de serviço e fornecedores, além dos débitos fiscais e trabalhistas, os 

bens pessoais dos diretores, administradores, gerentes e membros de conselhos da operadora de 

plano privado de assistência à saúde, independentemente da sua natureza jurídica. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 35-J. O diretor técnico ou fiscal ou o liquidante são obrigados a manter sigilo 

relativo às informações da operadora às quais tiverem acesso em razão do exercício do encargo, 

sob pena de incorrer em improbidade administrativa, sem prejuízo das responsabilidades civis 

e penais. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 

Art. 35-L. Os bens garantidores das provisões técnicas, fundos e provisões deverão 

ser registrados na ANS e não poderão ser alienados, prometidos a alienar ou, de qualquer forma, 

gravados sem prévia e expressa autorização, sendo nulas, de pleno direito, as alienações 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11935-11-maio-2009-588106-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11935-11-maio-2009-588106-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11935-11-maio-2009-588106-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11935-11-maio-2009-588106-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1741189
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1741189
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
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realizadas ou os gravames constituídos com violação deste artigo.  

Parágrafo único. Quando a garantia recair em bem imóvel, será obrigatoriamente 

inscrita no competente Cartório do Registro Geral de Imóveis, mediante requerimento firmado 

pela operadora de plano de assistência à saúde e pela ANS. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 

Art. 35-M. As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º 

desta Lei poderão celebrar contratos de resseguro junto às empresas devidamente autorizadas a 

operar em tal atividade, conforme estabelecido na Lei nº 9.932, de 20 de dezembro de 1999, e 

regulamentações posteriores. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  

 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

 

Brasília, 3 de junho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros  

Pedro Malan  

Waldeck Ornélas  

José Serra  

 

LEI Nº 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 
 

Regula o § 7º do art. 226 da Constituição 

Federal, que trata do planejamento familiar, 

estabelece penalidades e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO PLANEJAMENTO FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas seguintes situações:  

I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte e cinco 

anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos, desde que observado o prazo mínimo de 

sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual será propiciado 

à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da fecundidade, incluindo aconselhamento 

por equipe multidisciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce; 

II - risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concepto, testemunhado em 

relatório escrito e assinado por dois médicos. 

§ 1º É condição para que se realize a esterilização o registro de expressa 

manifestação da vontade em documento escrito e firmado, após a informação a respeito dos 

riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dificuldades de sua reversão e opções de 

contracepção reversíveis existentes. 

§ 2º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os períodos de parto ou 

aborto, exceto nos casos de comprovada necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
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§ 3º Não será considerada a manifestação de vontade, na forma do § 1º, expressa 

durante ocorrência de alterações na capacidade de discernimento por influência de álcool, 

drogas, estados emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou permanente. 

§ 4º A esterilização cirúrgica como método contraceptivo somente será executada 

através da laqueadura tubária, vasectomia ou de outro método cientificamente aceito, sendo 

vedada através da histerectomia e ooforectomia. 

§ 5º Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do consentimento 

expresso de ambos os cônjuges. 

§ 6º A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes somente 

poderá ocorrer mediante autorização judicial, regulamentada na forma da Lei. (Artigo vetado 

pelo Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional, em 20/8/1997) 

 

Art. 11. Toda esterilização cirúrgica será objeto de notificação compulsória à 

direção do Sistema Único de Saúde. (Artigo vetado pelo Presidente da República e mantido 

pelo Congresso Nacional, em 20/8/1997) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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